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ESTADO DO RIO ~RANDE DO SUL
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1S21~', C~MARA M~NICIPAL DE MA~ OEL

"PALACIO 20 DE MAR O"'
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"Fixa os subsídios dcrs---S .tretários 'Munlcipã~ do
Município de Manoel Viana e ~á Outras Providêrcias".

Art. 10 -O Subsídio dos oc4pantes de cargos e~ com ~.são de

Secretário Municipal, na forma co~stitucl,onalm~nte ~reyista, ~ fixad em ~$

1.717,05 (Hum mil, setecentos e qezessete reais e Qlncp centavos) ensals,
a pa~ir de 10 de janeiro de 2001. i ti ;~::;~ ~1.:i' 1
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, Art. 20 -O valor fixado no; artigo anterior so ente poderá ser alterado
por Lei específica, de iniciativa da Câmara Municip I, assegurada a revisão
geral anual, sempre na mesma data e nos mesmos 1~ndices em que o,correr a

dos demais servidores do Município. I
.I I

Art. 30 -Aplicam-s~.a esses ag.entes políti~a~ministr~~iVOS~ no que
couber, as- normas estatutarlas: :speqlalmente o direito a ferias f a 130

remuner~çao nas mesmas condlço~s erl1 que e.stas vant~ge rS fore pagas
aos servidores, excetuadas as relativas I a segurldad 3 soc~al.: f
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Art. 40 -As despesa decorre~tes desta LE ~i Sr r~Q t tendi ' ~$ p~las

dotações orçamentárias próprias. LI ': [i;;11 ;

Sala das Sessões, 29 de junho de 2000.
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Presidente
Ver-
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HAa;~t;r'A-~A e l?ub11aue-sel-

em 18 de julho de 2000.

a~ ~p-~
MARIA CAROLINA PORTO COR~A

-"r: Ftlz Plano ,LI,di;'- (' rur~mo

.~ MIGUEL ARGEMIRO SpARES IGAHAlAW1, P] -erf 1 t~ ~ lC1Pa11 ae lVJanoel

i Viena, RS -Faço saber e~! diSP9$to no Art. ~ 16! f1i Orgânica Munici-

! pal, que a Câmara Municipal .aprRvou e EU SaI lci °1 a resente I LEI.


